
FENAJUFE E PARTICIPAÇÃO DA BASE: REGULAMENTAÇÃO DO 1 

NÚMERO MÍNIMO DE DELEGADOS/OBSERVADORES PARA 2 
SUBSCRIÇÃO DE PROPOSTAS DE RESOLUÇÕES/TESES E MOÇOES ÀS 3 

INSTÂNCIAS DA FEDERAÇÃO. 4 

 5 

Os delegados e as delegadas da XXII PLENÁRIA NACIONAL 6 
DA FENAJUFE:  7 

1. Considerando que no regulamento da XXII Plenária Nacional da 8 

Fenajufe houve o estabelecimento de número mínimo de dez delegados (as) / 9 
observadores (as) para subscrição de proposta de resolução/teses/moções; 10 
2. Considerando que desde a sua origem a FENAJUFE foi constituída sob 11 
valores democráticos, o que implica a garantia de participação das minorias; 12 
3. Considerando que a FENAJUFE congrega as entidades de 13 

representação dos (as) trabalhadores (as) do Poder Judiciário da União e do 14 

Ministério Público da União; 15 
4. Considerando ser direito das entidades filiadas a participação nas 16 

instâncias deliberativas da federação, com direito de voz e voto, mas também 17 
formular propostas de teses, resoluções e moções; 18 
5. Considerando que a Plenária Nacional da FENAJUFE é composta por 19 

delegados de Diretoria das Entidades filiadas; de três delegados da Diretoria 20 
Executiva; por delegados de base; e por observadores eleitos no âmbito das 21 
entidades filiadas (Art. 19 do Estatuto); 22 

6. Considerando que a Reunião Ampliada da FENAJUFE é constituída 23 
pelos membros titulares e suplentes da diretoria executiva da Fenajufe, pelos 24 

delegados de base e por observadores (Art. 20-D do Estatuto). 25 
 26 

RESOLVEM: 27 

Art. 1º. Cada delegado ou observador poderá apresentar propostas de teses, 28 

resoluções ou moções. 29 

 30 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 31 

 32 

PROPONENTES: 33 

 34 

ALDINON VICENTE SILVA (Delegado SINDJUS-DF) 35 

ALINE DE SOUSA DIAS (Delegada SINDJUS-DF) 36 

CATIA CRISTINA SILVA SOARES (Delegada SINDJUFE – BA) 37 

CELSO NEVES (Delegado SINDJUFE – MS) 38 

CHARLES DA COSTA BRUXEL (Delegado SINDISSÉTIMA-CE)  39 

FERNANDO ASSIS DE FREITAS (Delegado SINDJUS-DF) 40 

HAMILTON ALVES NERY (Observador SINDJUS-DF) 41 



IVONETE VIEIRA MARTINI (Delegada SINDJUFE-MS) 42 

JUNO REGO (Delegado SINDJUS-DF) 43 

LEANDRO VITORIA DOS SANTOS (Delegado SISEJUFE-RJ) 44 

MARCELO DE MELO FERREIRA (Observador Nato Fenajufe SISEJUFE – RJ) 45 

MÁRCIA VALERIA RIBAS PISSURNO (Delegada SINDJUFE – MS)  46 

PEDRO HENRIQUE COSTA SOUSA (Observador SINDJUS-DF)  47 

SIMONE ROCHA NOGUEIRA (Delegada SISEJUFE - RJ) 48 

VANISE JUGURTHA BONNA (Delegada SISEJUFE – RJ) 49 

 50 

Recebido em 09/7/2018, às 23h23 51 


